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PROC. N' 619/05
PLL N' 030/05

Dispõe sobre a orgânização e â
int€grâção dos serviços pútrlicos de
segurançâ municipal por meio das Areas
Integradas de Segurança Pública (AlSPs)
e dá outras providências.

EMENDAN'01 ,

Alterâ a redação do caput do art.2', do Projeto de Lei original, relerido à
epígrafe, para que passe a constar com a seguinte redação:

"Art. 2' As Á,reas Integradas de Segurança Púbìica (AÌSPs)
corresponderâo às Regiões de Gestão do Planejamento, previstas na Lei
Comolementar n" 434. de 1'de dezembro de 1999."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda atende ao encaminltamento dado pelo proponente
na qualidade de Relator, no âmbito da CUTHAB e busca, apenas, ajustar o
dispositivo, para melhor operatividade da Lei proposta.

Sala da Milton Santos, 29 de outubro de 200j

Relator


